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: Concede Título Honorífico de Cidadão Goiano a Marcus Vihicius
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RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei, de autoria da nobre Deputada Isaura Lemos,

subscrito por vários outros Parlamentares desta Casa, concedendo o Título Honorífico Ide
,

Cidadão Goiano ao Senhor Marcus Vinicius Furtado Coelho.j

!
O sobredito homenageado é Diretor Secretário-Geral do Conse!ho

Federal da Ordem dos Advogados do Brasil- OAB, membro da Comissão de Jurista~ do

Senado para reforma do Código de Processo Civil, professor da Universidade de BrasJlia,

do Instituto Brasileiro de Direito Processual, da Escola Nacional de Advocacia, da Esqola

Superior de Advocacia e da Escola Superior da Magistratura do Estado do Piauí e, ai4da,

autor de diversos livros.

O projeto de lei em exame preenche os requisitos da Resolução nO~88,

de 20 de agosto de 1971, quais sejam: iniciativa de metade mais um dos membros efetivos
j

da Assembleia Legislativa e concedido a brasileiro com ilibadas virtudes e relevap.tes

serviços prestados à Goiás e ao Brasil, estando, ainda, acompanhado do Curriculum Witae
do agraciado. f

~
Logo, cumpre concluir que a propositura ora relatada não apre1enta

inconstitucionalidades ou ilegalidades, merecendo, tão somente, as alterações ab~ixo,

com vistas ao aprimoramento da técnica legislativa, objetivando uniformizar as red~ções

dos projetos de lei deste Poder, mediante a adoção da seguinte emenda: I
Emenda Modificativa: o art. 1° do presente projeto de lei pasla ter

I

a seguinte redação: I
J



"Art. 10 Fica concedido a MARCUS VINICIUS
COELHO o Título Honorífico de Cidadão Goiano".

de 2014.

Assim, adotada a emenda apresentada, somos pela aprovação do
projeto de lei em pauta. É o relatório.

SALA DAS COMISSÕES, em I~ de
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